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TELEFONES ÚTEIS

Prefeitura  (67) 4042-7364

Câmara Municipal (67) 3468 - 1262
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Secretaria de Ass. Social (67) 3468 - 1891

Polícia Civil (67) 3468 - 1187
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DETRAN (67) 3468 - 1204
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DECRETOS

ATOS DO PODER EXECUTIVO

DECRETO Nº 154 DE 10 DE JUNHO DE 2026

“Dispõe sobre a nomeação dos membros do Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional – COM-
SAN – do município de Vicentina-MS e dá outras providências.”

CLEBER DIAS DA SILVA, Prefeito Municipal de Vicentina – Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atri-
buições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, 

DECRETA:

Art. 1º Ficam nomeados para compor o Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional (COMSAN 
Municipal) de Vicentina/MS, os seguintes membros:

Representantes da Sociedade Civil:

I – Associação Pequenos Produtores Rurais de Vicentina:

a)	 Titular: Edinei Liduino

b)	 Suplente: Carlos Alberto Rodrigues 

II – Associação de Pequenos e Mini Produtores do Perpétuo Socorro:

a)	 Titular: João Fernando dos Reis 

III – Associação dos Pequenos Produtores Rurais Amigo do Iguaçu:

a)	 Titular: Claudinei Ferreira dos Santos

b)	 Suplente: Arlei Mendes Santana

IV – Associação de Pequenos Produtores 3ª Linha:

a)	 Titular: Joaquim Basto da Silva
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V – Sindicato dos Trabalhadores Rurais Agricultores e Agricultoras Familiares de Vicentina - MS:

a)	 Titular: Juraci da Silva

b)	 Suplente: Santo Sartoreli

Representantes do Governo Municipal:

I – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Agrário:

a)	 Titular: Jéssica Lima de Menezes 

II – Secretaria Municipal de Assistência Social:

a)	 Titular: Josiane Sauer do Nascimento

b)	 Suplente: Leidiane Ferreira Barbosa

III – Secretaria Municipal de Saúde:

a)	 Titular: Emanueli Tomaz da Silva

IV – Agência de Desenvolvimento Agrário e Extensão Rural – AGRAER:

a)	 Titular: Paulo Machado Lobo

b)	 Suplente: Henrique Minoru Iwahata

Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Vicentina/MS, aos dez dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e seis.

CLEBER DIAS DA SILVA 
Prefeito Municipal de Vicentina-MS
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DECRETO Nº 155 DE 10 DE JUNHO DE 2026

Dispõe sobre a nomeação dos membros da Câmara Intersetorial Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional 
(Caisan Municipal) do município de Vicentina-MS e dá outras providências.”

CLEBER DIAS DA SILVA, Prefeito Municipal de Vicentina – Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atri-
buições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, 

DECRETA:

Art. 1º Ficam nomeados os membros da Câmara Intersetorial Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional 
(Caisan Municipal) de Vicentina/MS, com a seguinte composição:

I – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Agrário:

a)	 Titular: Jéssica Lima de Menezes 

II – Secretaria Municipal de Assistência Social:

a)	 Titular: Josiane Sauer do Nascimento

b)	 Suplente: Leidiane Ferreira Barbosa

III – Secretaria Municipal de Saúde:

a)	 Titular: Emanueli Tomaz da Silva

IV – Agência de Desenvolvimento Agrário e Extensão Rural – AGRAER:

a)	 Titular: Paulo Machado Lobo

b)	 Suplente: Henrique Minoru Iwahata

Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Vicentina/MS, aos dez dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e seis.

CLEBER DIAS DA SILVA 
Prefeito Municipal de Vicentina-MS
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